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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.601 DE 11 DE MARÇO DE 2026
Autoriza a disponibilização da Bíblia Sagrada nas bibliotecas das escolas públicas municipais como obra de valor histórico, cultural e literário.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, através de proposição do Vereador Marciony Sucesso, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a disponibilizar exemplares da Bíblia Sagrada nas bibliotecas das escolas públicas municipais, como obra de valor histórico, cultural e literário.

Art. 2º- Os exemplares disponibilizados deverão respeitar as diferentes versões reconhecidas por tradições religiosas cristãs e estarão acessíveis a todos os alunos e profissionais da educação, sem imposição de leitura obrigatória.

Art. 3º- A presente Lei não obriga o ensino religioso confessional, respeitando o princípio da laicidade do Estado e a liberdade religiosa.

Art. 4º- As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário.

Art. 5º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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